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PROCESSO - 

INTERESSADO CD-CAU/SC 

ASSUNTO 
Proposta de Criação da Comissão Temporária de Concurso Público da 
Sede do CAU/SC – CTCP-CAU/SC 

  
DELIBERAÇÃO Nº 038/2022 – CD-CAU/SC 

 
O CONSELHO DIRETOR – CD-CAU/SC, reunido ordinariamente, de forma virtual, nos termos 
da Deliberação Plenária CAU/SC nº 589, de 12 de março de 2021, no uso das competências 
que lhe confere o artigo 153 do Regimento Interno do CAU/SC, após análise do assunto em 
epígrafe, e 
 
Considerando a Deliberação Plenária DPESC nº 690 de 29 de agosto de 2022, que aprovou 
aquisição do bem imóvel situado na Avenida Rio Branco, 828, Centro, Florianópolis/SC, 
Matrícula 24.867, para abrigar a sede própria do CAU/SC; 
 
Considerando que a assinatura do contrato, com transferência da posse do referido imóvel, 
ocorreu em 03 de novembro de 2022; 
 
Considerando a necessidade do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Santa Catarina – 
CAU/SC de dar sequência aos procedimentos para reforma do referido imóvel, por meio de 
concurso público de projeto de Arquitetura e Urbanismo, haja vista que a Sede do CAU/SC 
pode e deve ser exemplo da boa arquitetura e dos marcos referenciais no Estado; 
 
Considerando o disposto no artigo 121 do Regimento Interno do CAU/SC estabelece que as 
comissões temporárias poderão ser instituídas pelo Plenário mediante deliberação 
apresentada pelo Conselho Diretor, dentre outros órgãos colegiados; e 
 
Considerando a previsão orçamentária para a criação da comissão temporária para tratar da 
referida proposta. 
 
 
DELIBERA:  
 
 
1 – Propor ao Plenário do CAU/SC a criação da Comissão Temporária de Concurso Público 
do CAU/SC (CTCP-CAU/SC), com o objetivo de realizar Concurso Público Nacional de Projeto 
de Arquitetura e Urbanismo para Reforma da Sede Própria do CAU/SC, em Florianópolis, com 
as seguintes responsabilidades: 
 

I – Elaborar o Termo de Referência para o Edital de Concurso de Projetos; 
II – Colaborar na construção do Edital de Concurso e acompanhar todas as suas fases; 
III – Assessorar a Comissão de Licitação no tocante ao certame; 
IV -   Sugerir a nomeação da Comissão julgadora do Concurso Público de Projeto 
Arquitetura para a Sede do CAU/SP; 
V - Elaborar relatório conclusivo dos trabalhos. 

 
 
2 - O funcionamento da Comissão Temporária de Concurso Público terá a duração de 06 
(seis) meses. 
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3 - A comissão será composta pelos seguintes membros: 
 

a) Eliane de Queiroz Gomes Castro - conselheiro; 
b) José Alberto Gebara – conselheiro; e  
c) Luiz Alberto de Souza - Arquiteto e Urbanista. 

 
4 – A Coordenação ficará a cargo da conselheira Eliane de Queiroz Gomes Castro e a 
coordenação-adjunta a cargo do conselheiro José Alberto Gebara. 
 
5 - Encaminhar esta Deliberação à Presidência do CAU/SC para providências cabíveis. 
 
 

Florianópolis, 28 de novembro de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

Patrícia Figueiredo Sarquis Herden  
Presidente 
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11ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CD-CAU/SC 
 

Folha de Votação  
 

 
 

Histórico da votação: 
 
Reunião CD-CAU/SC: 11ª Reunião Ordinária de 2022.  

Data: 28/11/2022. 
 
Matéria em votação: Proposta de Criação da Comissão Temporária de Concurso Público da 
Sede do CAU/SC – CTCP-CAU/SC.  
 
Resultado da votação: Sim (04) Não (00) Abstenções (00) Ausências (01) Total (05) 
* A Presidente profere voto exclusivamente em caso de empate em votação (art. 149, VII, do Regimento 
Interno CAU/SC. 

 
Ocorrências: - 
 
Secretário da Reunião: Jaime Teixeira 
Chaves – Secretário dos Órgãos Colegiados 

Condutora da Reunião: Patrícia Figueiredo 
Sarquis Herden - Presidente  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Função Conselheiro (a) 
Votação 

Sim Não Abst. Ausênc. 

Presidente* Patrícia Figueiredo Sarquis Herden - 

Vice-presidente Silvya Helena Caprario    X 

Coordenadora - CEP Eliane de Queiroz Gomes Castro X    

Coordenadora- CED Janete Sueli Krueger X    

Coordenadora Adjunta  
- CEF 

Larissa Moreira 
X    

Coordenador - COAF Maurício André Giusti X    
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